TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 34/2012[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 734, 26 set. 2013, p. 111-112.
Ver também: Resolução n. 1, de 24 de janeiro de 2006 - Regimento Interno (e alterações posteriores).] 

Revogada por: Resolução n. 94, de 31 de março de 2022.
Dispõe sobre as diretrizes da política de gestão de pessoas no âmbito do TCE/PR, com a conceituação das ações decorrentes do programa de gestão de pessoas, enquanto atribuição da Diretoria de Gestão de Pessoas, nos termos do que dispõe o artigo 171, XIII, do Regimento Interno, Resolução nº 24/2010.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas nos arts. 2º, I, e 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 5º, XIII, 188 a 191, do Regimento Interno,
RESOLVE
Art. 1º As diretrizes da política de gestão de pessoas no âmbito do TCE/PR observará o disposto nesta Resolução e no plano estratégico da instituição.
Art. 2º As diretrizes da política de gestão de pessoas devem estimular seus servidores a desenvolver e a utilizar seu pleno potencial de forma alinhada com as estratégias e valores da instituição, e para esse fim considera-se:
I - gestão de pessoas: conjunto de políticas gerenciais e institucionais que se preocupa com o gerenciamento estratégico das pessoas e leva à eficácia dos servidores em busca dos objetivos pessoais e institucionais;
II – gestor: servidor que entrega resultados à organização por meio de gestão de pessoas, de recursos e de processos de trabalho no âmbito de unidades do TCE/PR, de projetos ou de grupos de trabalho;
III - aprendizagem organizacional: processo de compartilhamento, disseminação e utilização de conhecimento que visa ao desenvolvimento das competências organizacionais;
IV - competência organizacional: conjunto de recursos e valores da instituição que se constituem em requisitos básicos para a realização de sua atividade e cumprimento de sua missão e a construção da visão de futuro do Tribunal de Contas do Estado do PR;
V - competências: capacidade do servidor de mobilizar seus conhecimentos, habilidades e atitudes que o leve a obter desempenho compatível com as expectativas de sua função.
VI - As competências classificam-se em:
1. Competência técnica: são todos os conhecimentos específicos ou ferramentas que o servidor precisa conhecer e dominar para realizar as atribuições inerentes à sua função na instituição;
1. Competência comportamental: atitudes de um servidor que impactam os seus resultados e desempenho;
1. Competência de liderança: capacidade de influenciar pessoas por meio de ideias, exemplos e ações com o objetivo de fazer com que atinjam as metas propostas.
VII - perfil profissional: conjunto de competências e características pessoais que influenciam o desempenho do servidor;
VIII – cargo: conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na estrutura organizacional designada a um servidor;
IX - função: conjunto de tarefas de natureza operacional ou estratégica que devem ser desempenhadas pelo servidor; 
X - lacuna de competência: diferença entre o grau de domínio da competência apresentado pelo servidor e o grau de domínio requerido em determinada função;
XI - clima organizacional: percepção dos servidores a respeito de seu ambiente de trabalho, capaz de influenciar o comportamento profissional e afetar o desempenho da instituição.
Art. 3º A gestão de pessoas orienta-se pelos seguintes princípios:
I - da valorização das pessoas, pelo estímulo ao trabalho em equipe e comprometimento com a instituição;
II - da promoção do bem estar físico, psíquico e social dos servidores e de clima organizacional favorável ao desempenho profissional.
Art. 4º As diretrizes da política de gestão de pessoas compreendem:
I - o conhecimento das responsabilidades e dos perfis profissionais inerentes à função que o servidor exercer ou pela qual demonstrar interesse, a fim de melhor orientar seu desempenho e desenvolvimento profissionais;
II - a identificação das competências dos servidores mediante auto-avaliação, avaliação de pares, gestores ou coordenadores e subordinados;
III - o oferecimento de oportunidades de desenvolvimento das competências a todos os servidores, prioritariamente de acordo com as metas de competência estabelecidas em planos individuais de desenvolvimento;
IV - a movimentação interna de servidores deve considerar a demanda conforme o planejamento estratégico da força de trabalho e o perfil de competências necessárias à função na unidade de destino, além do impacto dessa movimentação para o funcionamento das unidades de origem e de destino;
V- a movimentação interna pode ocorrer apenas com a mudança de locais de trabalho, em tempo integral ou parcial, independentemente de lotação, devendo ser solicitado a Diretoria de Gestão de Pessoas a liberação de acesso aos sistemas informatizados necessários para o desenvolvimento dos trabalhos específicos;
VI - o apoio a todo servidor recém-ingressado ou recém-movimentado para que sua integração ao novo ambiente de trabalho e adaptação à nova função se dê de forma harmoniosa;
VII - o apoio a todo servidor com inaptidão funcional para superar a dificuldade apresentada com base em diagnóstico das causas da inaptidão;
VIII - a garantia de que as informações relativas ao perfil profissional dos servidores serão acessíveis ao próprio servidor, sua chefia imediata e pelos profissionais que atuam na área de gestão de pessoas.
Art. 5º São responsabilidades dos gestores das unidades, no que se refere à gestão de pessoas:
I - construir com sua equipe uma visão de futuro compartilhada que esteja alinhada com os valores e as estratégias institucionais;
II - promover ambiente de cordialidade, confiança e cooperação na equipe;
III - promover o aproveitamento das competências dos servidores, compatibilizando a disponibilidade de perfis profissionais existentes em sua equipe com a necessidade de alcance das metas estipuladas para a unidade;
IV - identificar e desenvolver habilidades de liderança na equipe;
V - ser exemplo de atuação ética, demonstrando senso de responsabilidade e de comprometimento com o desempenho da missão do Tribunal de Contas e com o serviço público;
VI - promover a aplicação da política de gestão de pessoas às ações de movimentação, integração e desenvolvimento dos servidores de sua equipe.
Art. 6º São responsabilidades dos servidores no que se refere à gestão de pessoas:
I - empenhar-se para a concretização da visão de futuro da unidade e da instituição;
II - buscar o aprimoramento de seu perfil profissional, de forma a poder atuar com proficiência em sua função;
III - contribuir para a promoção de um ambiente de cordialidade, confiança e cooperação na equipe;
IV - adotar postura condizente com os valores institucionais;
V - contribuir para o desenvolvimento da política de gestão de pessoas do Tribunal de Contas.
Art. 7º A política de gestão de pessoas deve compreender:
I – a promoção de ações voltadas à qualidade de vida dos servidores a fim de assegurar condições para que possam exercer suas atividades de forma saudável;
II – a promoção da gestão do clima organizacional, visando à melhoria contínua e a satisfação dos servidores;
III – o acompanhamento contínuo do desempenho dos servidores, orientando o crescimento na carreira com foco em resultados e competências;
IV – a capacitação e o desenvolvimento dos servidores nas competências profissionais necessárias à função;
V – o desenvolvimento das competências gerenciais nas lideranças, especialmente aquelas voltadas à gestão de pessoas, de forma continuada e alinhadas às diretrizes estratégicas da instituição.
Art. 8º As políticas de gestão de pessoas contará com o apoio da Escola de Gestão do Tribunal de Contas do PR, serão desenvolvidas pela Diretoria de Gestão de Pessoas e editadas por Instrução Normativa.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Sala das Sessões, 27 de setembro de 2012.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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